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Olá, leitor, 







O objetivo desse livro é apresentar a profissão de educador físico, os aspetos legais da profissão e processos legais dentro dos Cursos, tanto de licenciatura quanto de bacharelado. 



També abarcaremos informação acerca das possibilidades de continuidade dos estudos pós-graduação, dentre outros itens de fundamentais  compreensão  dentro  da  formação  de  educador físico em nosso país. 



Desejamos uma boa leitura! 





Prof. Igor de Oliveira Insaurriaga Silva Profa. Denise de Castro Insaurriaga Silva 
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O PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

 


CAPÍTULO 1 

 

 Prof. Igor de Oliveira Insaurriaga Silva 

 


FORMAÇÃO  EM  EDUCAÇÃO  FÍSICA 

 


1 INTRODUÇÃO 

O  ensino  superior  no  Brasil  é  oferecido  por universidades,  centros  universitários,  faculdades,  institutos superiores  e  centros  de  educação  tecnológica.  O  cidadão  pode optar  por  três  tipos  de  graduação:  bacharelado,  licenciatura  e formação tecnológica. Os cursos de pós-graduação são divididos entre   lato  sensu  (especializações  e  MBAs)  e   stricto  sensu (mestrados e doutorados). 



Neste  livro  serão  abordados  os  mecanismos  de criação e avaliação dos cursos superiores no Brasil e as formas 3 



de ingresso nas instituições de ensino superior 2 SISTEMAS DE ENSINO SUPERIOR NO BRASIL 

Além  da  forma  presencial,  em  que  o  aluno  deve  ter frequência  em  pelo  menos 75% das aulas e avaliações, ainda é possível  formar-se  por  ensino  a  distância  (EaD).  Nessa modalidade, o aluno recebe livros, apostilas e conta com a ajuda da internet. A presença do aluno não é necessária dentro da sala de  aula.  Existem  também  cursos  semipresenciais,  com encontros presenciais periódicos em sala e também a distância. 




Formas de acesso 

O  cidadão  interessado  em  estudar  nas instituições  brasileiras  de  ensino  superior tem diversas formas de acessá-las. O vestibular é o modo mais tradicional e testa os conhecimentos do estudante nas disciplinas cursadas no ensino médio.  Pode  ser  aplicado  pela  própria  instituição  ou  por empresas especializadas. 



O  Exame  Nacional  de  Ensino  Médio  (Enem), outro modo voluntário de ingressar no ensino superior, também traz  questões  objetivas  sobre  o  conteúdo  aprendido  no  ensino médio e uma redação. 
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A  Avaliação  Seriada  no  Ensino  Médio  é  outra modalidade  de  acesso  universitário  que  acontece  de  forma gradual  e  progressiva,  com  provas  aplicadas  ao  final  de  cada série  do  ensino  médio.  Diversas  instituições  aplicam,  ainda, testes, provas e avaliações de conhecimentos voltados à área do curso que o estudante pretende fazer. 



Algumas  faculdades  e  universidades  também optam por processos de  seleção baseados  em entrevistas ou  nas  informações  pessoais  e  profissionais  dos candidatos,  como grau de escolaridade, cursos, histórico escolar ou experiência e desempenho profissional. 






Programas e ações 

O Estado brasileiro mantém projetos que facilitam o  acesso  de  alunos  e  professores  à  educação  superior  e ajudam a melhorar a qualidade de ensino das instituições federais. 
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Conheça alguns deles: 


Fies 

O  objetivo  do  Fundo  de  Financiamento  ao Estudante  do  Ensino  Superior (Fies)  é  financiar  a graduação  na  educação superior  de  estudantes  que não têm condições de arcar com os custos de sua formação. 

Para  candidatar-se  ao  Fies,  os  alunos  devem  estar regularmente  matriculados  em  instituições  pagas, cadastradas  no  programa  e  com  avaliação  positiva  nos processos avaliativos do MEC. 




Pibid 

O  Programa  Institucional  de  Bolsas  de Iniciação  à  Docência  (Pibid)  oferece  bolsas  de iniciação  à  docência  para  alunos  de  cursos presenciais  que se  dedicam  ao  estágio  nas  escolas públicas e que, quando graduados, se comprometam a trabalhar no magistério da rede pública de ensino. 

O  objetivo  é  antecipar  o  vínculo  entre  os  futuros mestres e as salas de aula. Com essa iniciativa, o Pibid faz  uma  articulação  entre  a  educação  superior  (por 6 



meio  das  licenciaturas),  a  escola  e  os  sistemas estaduais e municipais. 


ProUni 

O  Programa Universidade  para  Todos  (ProUni) foi  criado  em  2004, pela  Lei  nº  11.096/2005.  Sua finalidade  é  conceder  bolsas  de  estudos  integrais e parciais a estudantes de cursos de graduação e de cursos sequenciais  de  formação  específica,  sempre  em instituições privadas de educação superior. Quem adere ao programa recebe isenção de tributos. 




Reuni 

O  Programa  de  Apoio  a  Planos  de 

Reestruturação  e  Expansão  das  Universidades Federais  (Reuni)  busca  ampliar  o  acesso  e  a permanência na educação superior. A meta é dobrar o número  de  alunos  nos  cursos  de  graduação em  dez anos, a partir de 2008, e permitir o ingresso de 680 mil alunos  a  mais  nos cursos  de  graduação.  Para  saber, acesse o  site  especial do Reuni. 
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Promisaes 



O  Projeto  Milton  Santos  de  Acesso  ao  Ensino  Superior  (Promisaes) pretende fomentar a cooperação técnico-científica e cultural entre o Brasil e os países, em especial os africanos, nas áreas de educação e cultura. O programa oferece apoio financeiro (no valor de um salário mínimo mensal) para alunos estrangeiros participantes do Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G), regularmente matriculados em cursos de graduação em instituições federais de educação superior. 



FONTE: Ministério da Educação. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_ 

content&id=12498&Itemid=820>. Acesso em: 24 jun. 2015. 





3 CRIAÇÃO DE CURSO SUPERIOR 


Credenciamento e Recredenciamento 

Para iniciar suas atividades, as  Instituições de Ensino Superior (IES) devem  solicitar  o  credenciamento  junto  ao Ministério  da  Educação  (MEC).  De  acordo  com  sua organização  acadêmica,  as  IES  são  credenciadas  como: faculdades, centros universitários e universidades. 



Inicialmente  a  IES  é  credenciada  como  faculdade.  O 

credenciamento  como  universidade  ou  centro  universitário, 8 



com  as  respectivas  prerrogativas  de autonomia,  depende  do credenciamento  específico  de  instituição  já  credenciada,  em funcionamento regular e com padrão satisfatório de qualidade. 



O primeiro  credenciamento  da  instituição  tem  prazo máximo  de três anos, para faculdades e centros universitários, e de cinco anos, para as universidades. 



O  recredenciamento  deve  ser  solicitado  pela  IES  ao final  de  cada  ciclo  avaliativo  do  Sinaes,  junto  à  secretaria competente. 

 


Autorização 

Para  iniciar  a  oferta  de  um  curso  de graduação,  a  IES  depende  de  autorização  do  Ministério  da Educação.  A  exceção  são  as  universidades  e  centros universitários  que,  por  terem  autonomia,  independem  de autorização para funcionamento de curso superior. No entanto, essas instituições devem informar à secretaria competente os cursos  abertos  para  fins  de  supervisão,  avaliação  e  posterior reconhecimento (Art. 28 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006). 
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No  processo  de  autorização  dos  cursos  de graduação  em  Direito,  Medicina,  Odontologia  e Psicologia,  inclusive  em  universidades  e  centros universitários,  a  Secretaria  de  Educação  Superior considera a manifestação do Conselho Federal da Ordem dos  Advogados  do  Brasil  e  do  Conselho  Nacional de Saúde (Art. 28, § 2º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006). 



Reconhecimento e Renovação de Reconhecimento O  reconhecimento  deve  ser  solicitado  pela IES quando o curso de graduação tiver completado 50% 

de  sua  carga  horária.  O  reconhecimento  de  curso  é condição  necessária  para  a  validade  nacional  do diploma. 



Assim como nos processos de autorização,  o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e o Conselho  Nacional  de  Saúde  têm  prerrogativas  para manifestar-se junto ao Ministério da Educação no ato de reconhecimento  dos  cursos  de  graduação  em  Direito, Medicina, Odontologia e Psicologia. 
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A  renovação  do  reconhecimento  deve  ser solicitada  pela  IES  ao  final  de cada  ciclo  avaliativo  do SINAES (Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior), junto à secretaria competente. 

FONTE: Adaptado de Ministério da Educação. Disponível em: 

<http://portal.mec.gov.br/index. php?Itemid=762&>. Acesso em: 24 

jun. 2015. 






4 SINAES 

Criado  pela  Lei  n°  10.861,  de  14  de  abril  de 2004,  o  Sistema  Nacional de  Avaliação  da  Educação Superior  (Sinaes)  é  formado  por  três  componentes principais:  a  avaliação  das  instituições,  dos  cursos  e  do desempenho  dos  estudantes. O  Sinaes  avalia  todos  os aspectos que giram em torno desses três eixos: o ensino, a pesquisa,  a  extensão,  a  responsabilidade  social,  o desempenho dos alunos, a gestão da  instituição,  o  corpo docente, as instalações e vários outros aspectos. 

Ele 

possui 

uma 

série 

de 

instrumentos 

complementares: autoavaliação, avaliação externa, Enade, avaliação  dos  cursos  de  graduação  e  instrumentos  de informação  (censo  e  cadastro).  Os  resultados  das 11 



avaliações possibilitam traçar um panorama da qualidade dos cursos e instituições de educação superior no país. Os processos avaliativos são coordenados e supervisionados pela  Comissão  Nacional  de  Avaliação  da  Educação Superior 

